
ANTHONY SANTANA

O Projeto de Lei (PL) de
reestruturação adminis-
trativa da Prefeitura do

Recife foi aprovado por unanimi-
dade, ontem, nas comissões de Fi-
nanças e Orçamento e Legislação e
Justiça da Câmara de Vereadores. A
proposta deve ser votada no ple-
nário da Casa ainda nesta semana.

Após ser lido em sessão extraor-

dinária realizada na manhã de on-
tem, no plenário da Casa José Ma-
riano, o projeto teve o pedido de
dispensa de prazo para emendas
aprovado. A demanda foi apresen-
tada pelo líder do governo João
Campos, o vereador Samuel Salazar
(MDB).

Votação
Após receber o aval dos colegia-

dos, o projeto de lei está apto a ser
avaliado pelos vereadores no ple-
nário da Câmara, na próxima quin-
ta-feira (26), quando deve haver a
primeira discussão da proposta. Já
a segunda votação deverá ser rea-
lizada no dia seguinte. O presi-
dente da Casa, vereador Romeri-
nho Jatobá (PSB), reforçou a paci-
ficação dos vereadores em torno da
matéria. 

"Com o parecer das comissões, na
quinta a gente coloca em discussão
no plenário e em segunda discussão
na próxima sexta-feira. No fim da
semana a gente já deve ter esse pro-
jeto debatido e aprovado aqui na
Casa", afirmou. 
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POLÍTICA FOLHAdePERNAMBUCO
Recife, terça-feira, 24 de dezembro de 2024

Projeto de
reestruturação do
organograma da
Prefeitura do Recife
foi aprovado por
unanimidade nas
comissões de
Justiça e Finanças
da Casa

Reforma
avança na
Câmara de
Vereadores

DIVULGAÇÃO

Proposta deverá ser votada no plenário na próxima quinta-feira

SELF IT ACADEMIAS HOLDING S.A.
CNPJ/MF n.º 22.902.694/0001-95 - NIRE 26.3.0002306-7

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 1. Data, Horário e Local: no dia 18 de dezembro de 2024, às 
11 horas, na sede social da Self It Academias Holding S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, na Avenida Antônio de Góes, nº 275, 
sala 1901, CEP 51110-000. 2. Presença e Convocação: Convocação realizada nos termos do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia e do Acordo de Acionistas da 
Companhia, que se encontra arquivado em sua sede. Presentes os  conselheiros Tiago Branco Waiselfisz, Fabio Isay Saad, Daniele Matheus Gobo (os três sendo 
representados por meio de procuração pelo conselheiro Luis Eduardo Silveira Mendes), Luis Eduardo Silveira Mendes e Catarina Kreitlon Pereira. 3. Mesa: Presidente: Sr. 
Luis Eduardo Silveira Mendes; Secretário: Sr. Breno Tasso Gatis. 3.1 Ainda, como convidados, participaram: (i) os Sr. Vinicius Vilaça Bezerra Mendonça, Diretor Financeiro 
da Companhia, e (ii) Breno Tasso Gatis, advogado da Companhia. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre, nos termos do Artigo 18, alíneas (xii) e (xiv) do Estatuto Social da 
Companhia (1) a realização da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, sob o rito de registro 
automático, da Companhia no valor total de até R$230.000.000,00 (duzentos e trinta milhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do artigo 
59 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), as quais serão objeto de oferta pública de distribuição, nos termos 
da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), assim como suas 
principais características e condições; (2) a constituição, em favor dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), representados pela Oliveira Trust Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), da Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido), em garantia ao pagamento integral e 
tempestivo da totalidade das Obrigações Garantidas (conforme abaixo definido), por meio da assinatura e registro do “Instrumento Particular de Constituição de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios e Direitos sobre Conta Arrecadadora em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, o Agente Fiduciário e a 
OLIVEIRA TRUST SERVICER S.A., sociedade anônima com filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, 
conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ sob o n° 02.150.453/0002-00, como agente 
de oneração (“Agente de Oneração” e “Contrato de Cessão Fiduciária”, respectivamente), nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão (conforme abaixo 
definido) e no Contrato de Cessão Fiduciária; (3) a autorização expressa para que a Diretoria da Companhia pratique todos os atos, tome todas as providências e adote 
todas as medidas necessárias: (3.1) à formalização e efetivação da contratação dos Coordenadores (conforme abaixo definido), dos assessores legais e dos prestadores 
de serviços necessários à implementação da Emissão, da Oferta e da Cessão Fiduciária, tais como o escriturador, o agente de liquidação, o Banco Administrador (conforme 
abaixo definido), a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), o Agente Fiduciário, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de 
contratação e eventuais aditamentos; (3.2) à formalização, efetivação e administração das deliberações aqui presentes para a realização da Emissão e da Oferta, bem como 
a assinatura de todos e quaisquer instrumentos relacionados à Emissão, à Oferta e à Cessão Fiduciária, inclusive eventuais aditamentos, incluindo, mas não se limitando, 
aos seguintes documentos: (a) o “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático, da Self It Academias Holding S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e o 
Agente Fiduciário (“Escritura de Emissão”); (b) o “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o Regime de Garantia Firme 
de Melhores Esforços de Colocação, de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, da Self It Academias Holding 
S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários para estruturar e intermediar a Oferta (“Coordenadores”), 
na qualidade de instituição intermediária da Oferta (“Contrato de Distribuição”); (c) o Contrato de Cessão Fiduciária; e (d) o “Contrato de Prestação de Serviços de 
Depositário”, a ser celebrado entre a Companhia e a Oliveira Trust DTVM S.A. (“Banco Administrador”) (“Contrato da Conta Arrecadadora”); (3.3) ao estabelecimento de 
condições adicionais, praticando todos os atos necessários e firmando todos os documentos requeridos para efetivação das deliberações previstas nos itens (1) e (2) acima; 
e (4) a ratificação dos atos já praticados relacionados às deliberações acima. 5. Deliberações: Iniciados os trabalhos, por unanimidade dos conselheiros presentes, foi 
aprovada a lavratura da ata da Reunião em forma de sumário dos fatos ocorridos. Instalada a reunião e lida a matéria constante da ordem do dia, os membros do Conselho 
da Companhia tomaram conhecimento e/ou deliberaram o que segue: 5.1 Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes e conforme manifestação de voto 
enviada e arquivada na sede da Companhia, a Emissão e a realização da Oferta, com as seguintes características e condições: (a) Valor Nominal Unitário: o valor nominal 
unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (b) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de 
emissão das Debêntures será aquela prevista na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (c) Número da Emissão: a Emissão constitui a 3ª (terceira) emissão de 
debêntures da Companhia; (d) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única; (e) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de até R$230.000.000,00 
(duzentos e trinta milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); (f) Quantidade de Debêntures: serão emitidas até 230.000 (duzentos e trinta mil) 
Debêntures; (g) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, 
sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo escriturador, e, adicionalmente, com 
relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em nome do 
Debenturista; (h) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: as Debêntures serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de 
Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3, e (ii) negociação no mercado 
secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente 
e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (i) Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático 
de distribuição, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160, em regime de melhores esforços de colocação para a totalidade das Debêntures, com a 
intermediação dos Coordenadores, nos termos do Contrato de Distribuição; (j) Distribuição Parcial: Será admitida a distribuição parcial das Debêntures, sendo que as 
Debêntures não colocadas no âmbito da Oferta serão canceladas pela Companhia, observado o valor mínimo de colocação da Oferta, a ser previsto na Escritura de 
Emissão; (k) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (l) Espécie: as Debêntures serão da espécie 
com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. Adicionalmente, as Debêntures contarão com garantia real; (m) Repactuação: as 
Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (n) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no 
respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os 
procedimentos adotados pelo escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (o) Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão 
automaticamente prorrogados todos os prazos para pagamento de qualquer obrigação prevista ou decorrente da Emissão até o Dia Útil subsequente, sem qualquer 
acréscimo de Encargos Moratórios (conforme abaixo definido) aos valores a serem pagos, quando a data de tais pagamentos coincidir com dia (i) em que não haja 
expediente bancário na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, com relação aos pagamentos que não devam ser 
realizados por meio da B3, se houver; e/ou (ii) que não seja um Dia Útil, com relação aos pagamento que devam ser realizados por meio da B3; (p) Garantia Real: as 
Debêntures contarão com garantia real composta por cessão fiduciária de recebíveis e conta arrecadadora, conforme abaixo descritas: (i) Cessão Fiduciária: a Companhia 
constituirá, em garantia ao pagamento integral e tempestivo da totalidade das obrigações principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas ou que venham a ser 
assumidas pela Companhia em razão das Debêntures, no âmbito da Escritura de Emissão, incluindo, mas sem se limitar, ao Valor Nominal Unitário, à Remuneração 
(conforme abaixo definida), bem como a todos e quaisquer valores devidos aos Debenturistas, a qualquer título, e todos os custos e despesas para fins da cobrança dos 
créditos oriundos das Debêntures e da excussão da Cessão Fiduciária, incluindo Encargos Moratórios (conforme abaixo definido), penas convencionais, honorários 
advocatícios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais e tributos, bem como todo e qualquer custo incorrido pelo Agente Fiduciário, incluindo mas não se limitando a sua 
remuneração e/ou pelos Debenturistas (“Obrigações Garantidas”), cessão fiduciária, em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados pelo 
Agente Fiduciário (“Cessão Fiduciária”) a ser formalizada por meio da assinatura e registro do Contrato de Cessão Fiduciária, a ser celebrado entre a Companhia e o 
Agente Fiduciário, por meio do qual será constituída a cessão fiduciária, sobre, (1) direitos creditórios, presentes e futuros, de titularidade da Companhia decorrentes das 
transações de vendas de produtos e/ou serviços por eles oferecidos e pagos pelos clientes da Companhia por meio de cartões de crédito e/ou débito, das bandeiras 
descritas no Anexo I ao Contrato de Cessão Fiduciária, cujo processamento seja realizado pelas credenciadoras e/ou subcredenciadoras indicadas no Contrato de Cessão 
Fiduciária, e por elas devidos à Companhia, observadas a Agenda Mínima e o Fluxo Mínimo (conforme definidos no Contrato de Cessão Fiduciária), que estarão identificados 
nos registros eletrônicos disponibilizados pelo Agente de Oneração junto a determinada central registradora a ser indicada pela Companhia, desde que referida registradora 
observe a regulamentação do Banco Central do Brasil, em especial a Resolução nº 4.734 de 27 de junho de 2019, da Circular nº 3.952, de 27 de junho de 2019, conforme 
alterada, a Convenção entre as Entidades Registradoras, de 25 de agosto de 2020, conforme alterada, nos termos da Resolução CMN 4.734/19 e da Circular BCB 3.952/1; 
e (2) de todos e quaisquer valores e direitos, atuais ou futuros, detidos e a serem detidos como resultado dos valores depositados, a qualquer tempo, na conta de titularidade 
da Companhia, conforme indicada no Contrato de Cessão Fiduciária, assim como os valores enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária, bem como 
quaisquer direitos creditórios de que a Companhia é titular e de que vier a ser titular durante a vigência do Contrato de Cessão Fiduciária e decorrente dos ativos financeiros 
descritos no Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo multas de qualquer espécie, juros moratórios e juros remuneratórios, bem como os recursos oriundos de seu resgate 
ou vencimento. (q) Encargos Moratórios: sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos 
Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa 
convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”); (r) Prazo e Data de Vencimento: observado o disposto na Escritura de 
Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 5 (cinco) anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, na data prevista na Escritura de Emissão 
(“Data de Vencimento”); (s) Atualização Monetária e Remuneração das Debêntures: o Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (t) 
Remuneração: as Debêntures farão jus a uma remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos 
Interfinanceiros DI de um dia, over extra grupo, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela B3, no 
informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa de 2,50% (dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao 
ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias 
Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, desde a data em que ocorrer a primeira 
subscrição e a integralização das Debêntures (“Data da Primeira Integralização”), ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme 
o caso, até a data de pagamento da Remuneração imediatamente subsequente (exclusive), ressalvados os pagamentos decorrentes do resgate antecipado das Debêntures, 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, da Aquisição Facultativa (conforme abaixo definido) e/
ou da Amortização Antecipada Extraordinária (conforme abaixo definido); (u) Pagamento da Remuneração: a Remuneração será paga trimestralmente, a partir da Data de 
Emissão, conforme cronograma a ser previsto na Escritura de Emissão (“Datas de Pagamento da Remuneração”), ressalvados os pagamentos decorrentes da Amortização 
Extraordinária Facultativa (conforme abaixo definida) e das hipóteses de resgate antecipado e vencimento antecipado previstas na Escritura de Emissão. Farão jus ao 
recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, aqueles que sejam titulares de Debêntures no fechamento do Dia Útil 
imediatamente anterior à respectiva data de pagamento das Debêntures; (v) Amortização das Debêntures: o Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 5 
(cinco) parcelas anuais e consecutivas, sendo a primeira parcela devida no 1º (primeiro), 2º (segundo), 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) anos contados da Data de 
Emissão, de acordo com a Escritura de Emissão, ressalvados os pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, da Aquisição Facultativa (conforme abaixo definida) e/ou da Amortização 
Extraordinária Facultativa (conforme abaixo definida); (w) Oferta de Resgate Antecipado: a Companha poderá realizar, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, oferta de 
resgate antecipado da totalidade das Debêntures, sendo assegurado a todos aos Debenturistas igualdade de condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles 
detidos (“Oferta de Resgate Antecipado”). Na ocorrência de uma Oferta de Resgate Antecipado, o Agente Fiduciário deverá enviar oferta de resgate antecipado das 
Debentures endereçada a todos os Debenturistas, conforme previsto na Escritura de Emissão. Os demais termos e condições acerca da Oferta de Resgate Antecipado 
serão os previstos na Escritura de Emissão; (x) Resgate Antecipado Facultativo Total: a Companhia poderá, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, realizar o resgate 
antecipado total das Debêntures (sendo vedado o resgate parcial), mediante o pagamento do prêmio a ser previsto na Escritura de Emissão, incidente sobre o Valor de 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures (conforme abaixo definido) com o consequente cancelamento de tais Debêntures, de acordo com os termos e 
condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures, o valor devido pela Companhia será equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures objeto de resgate, conforme 
o caso, acrescido do prêmio, a ser previsto na Escritura de Emissão, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização, ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso (“Valor Base Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures”), acrescido de (ii) prêmio a ser previsto na 
Escritura de Emissão, incidente sobre o Valor Base Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures e, conforme fórmula a ser prevista ne Escritura de Emissão e demais 
encargos devidos e não pagos até a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures (“Valor de Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures”). Os demais termos e condições acerca do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures serão os previstos na Escritura de Emissão; (y) Amortização 
Extraordinária Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, realizar a amortizações antecipadas sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, mediante o pagamento do prêmio a ser previsto na Escritura de Emissão, incidente sobre o Valor Base da Amortização 
Extraordinária Facultativa (conforme abaixo definido), observado o disposto na Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da 
Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Companhia será equivalente à parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme 
o caso, a ser amortizado, a exclusivo critério da Companhia, acrescido da Remuneração calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização, ou data do 
pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, do prêmio a ser previsto na Escritura de Emissão e demais encargos devidos e não pagos até a data de realização 
da Amortização Extraordinária Facultativa (“Valor Base da Amortização Extraordinária Facultativa”). A realização da Amortização Extraordinária Facultativa deverá 
abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures e deverá obedecer ao limite de amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, sendo que as Debêntures sofrerão uma equânime redução no seu Valor Nominal Unitário correspondente ao percentual da 
Amortização Extraordinária Facultativa realizada pela Companhia. Os demais termos e condições acerca da Amortização Extraordinária Facultativa serão os previstos na 
Escritura de Emissão; (z) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da 
Lei das Sociedades por Ações, e na Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada, e eventuais regras expedidas pela CVM. As Debêntures adquiridas 
pela Companhia poderão ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas para Resolução CVM 
160. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos da Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à 
mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures; (aa) Eventos de Vencimento Antecipado: o Agente Fiduciário deverá, independentemente de qualquer consulta aos 
Debenturistas ou de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial à Companhia, declarar o vencimento antecipado de todas as obrigações constantes da Escritura de 
Emissão e exigir o pagamento antecipado, pela Companhia, do saldo devedor das Debêntures, acrescido da Remuneração e, conforme o caso, dos Encargos Moratórios 
e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fiduciária, na ocorrência de 
determinadas hipóteses a serem previstas na Escritura de Emissão, respeitados os respectivos prazos de cura; (bb) Destinação de Recursos: os recursos líquidos obtidos 
pela Companhia com a Emissão serão integralmente destinados na forma a ser prevista na Escritura de Emissão e (cc) Demais características da Emissão: as demais 
características e condições da Emissão e das Debêntures serão aquelas especificadas na Escritura de Emissão. 5.2 Aprovar por unanimidade dos conselheiros presentes, 
e conforme manifestação de voto enviada e arquivada na sede da Companhia, a constituição em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, da Cessão 
Fiduciária, em garantia ao pagamento integral e tempestivo da totalidade das Obrigações Garantidas, por meio da assinatura e registro do Contrato de Cessão Fiduciária, 
nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária; 5.3 Aprovar por unanimidade dos conselheiros presentes, e conforme 
manifestação de voto enviada e arquivada na sede da Companhia, a autorização expressa a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos, tomar todas as providências 
e adotar todas as medidas necessárias: (i) à formalização e efetivação da contratação dos Coordenadores, dos assessores legais e dos prestadores de serviços necessários 
à implementação da Emissão, da Oferta e da Cessão Fiduciária, tais como o escriturador, o agente de liquidação, o Banco Administrador, a B3, o Agente Fiduciário, entre 
outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; (ii) à formalização, efetivação e administração das 
deliberações aqui presentes para a realização da Emissão, da Oferta e para a constituição da Cessão Fiduciária, bem como a assinatura de todos e quaisquer instrumentos 
relacionados à Emissão e à Oferta, inclusive eventuais aditamentos, incluindo, mas não se limitando, aos seguintes contratos: (a) Escritura de Emissão; (b) o Contrato de 
Distribuição; (c) o Contrato de Cessão Fiduciária; e (d) o Contrato de Conta Arrecadadora; (iii) ao estabelecimento de condições adicionais, praticando todos os atos 
necessários e firmando todos os documentos requeridos para efetivação das deliberações previstas nos itens (i) e (ii) acima; e 5.4 Aprovar por unanimidade dos conselheiros 
presentes e conforme manifestação de voto enviada e arquivada na sede da Companhia, a ratificação de todos os atos já praticados relacionados às deliberações acima. 
6. Encerramento: nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, na forma sumária, que, lida e achada conforme, 
foi por todos os presentes assinada. Presidente da Mesa: Sr. Luis Eduardo Silveira Mendes. Secretário da Mesa: Breno Tasso Gatis. Conselheiros: Tiago Branco Waiselfisz, 
Fabio Isay Saad, Daniele Matheus Gobo (os três sendo representados por meio de procuração pelo conselheiro Luis Eduardo Silveira Mendes), Luis Eduardo Silveira 
Mendes, Catarina Kreitlon Pereira. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Recife, 18 de dezembro de 2024. Mesa: Luis Eduardo Silveira Mendes - Presidente; 
Breno Tasso Gatis - Secretário. JUCEPE Certifico o Registro sob o nº 20247944599 em 19/12/2024.
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Prefeito do Recife
anunciou novos

quadros que vão
compor sua equipe

no segundo
mandato. Raul

Henry e Isabella de
Roldão agregam

experiência,
enquanto Rafael

Cunha é aposta
técnica 

João une nomes técnicos e
políticos no secretariado

CLARICE MELO

Raul Henry vai assumir a secretaria de Relações Institucionais

RICCO VIANA

O dia de ontem (23) foi
mais um marcado por
anúncios e despedidas

no primeiro escalão da Prefeitura do
Recife. Em seu perfil do instagram,
o prefeito João Campos (PSB) voltou
a divulgar os novos integrantes da
sua equipe. Já o secretário de Go-
verno, Aldemar Santos, também
usou as redes sociais, mas para
anunciar sua saída do Executivo
municipal. O gestor deverá assumir
um novo papel no grupo político do
socialista, mas fora do organograma
municipal.

Entre os anúncios realizados on-
tem, a vice-prefeita Isabella de Rol-
dão (PDT) teve o nome anunciado
como a nova secretária de Trabalho
e Qualificação Profissional. Quem
também segue no governo é a ges-
tora Luciana Albuquerque que
manterá o comando da Secretaria
de Saúde.

Outro nome técnico anunciado é
o do servidor público federal Rafael
Cunha, que assumirá a Secretaria de
Ciência e Tecnologia. No campo
político, o ex-deputado Raul Hen-
ry (MDB) assume a pasta de Rela-
ções Institucionais. Com a indica-
ção do emedebista, João Campos dá
mais um passo para assegurar o
MDB no seu campo político. Atual-
mente, a legenda mantém uma boa
relação tanto com o prefeito do
Recife quanto com a governadora
Raquel Lyra (PSDB).

Novos nomes do primeiro escalão
da Prefeitura do Recife devem ser
anunciados nos próximos dias nas
redes sociais do prefeito. Há ex-
pectativa de que o vice-prefeito
eleito, Victor Marques, assuma uma

pasta de relevo na gestão.

Missão cumprida
Após anunciar sua saída da gestão

municipal, Dema confirmou que
assumirá um novo papel no  grupo
político do prefeito João Campos a
partir de 2025, sem detalhar sua fu-
tura atuação. “Saio da secretaria,
mas não saio do time de João e
nem do PSB. Terei um novo desafio
pela frente, mas não será na Prefei-
tura”, assegurou.

Servidor do Tribunal de Contas,
Dema sugeriu que sua saída está re-

lacionada à ampliação de horizon-
tes para fortalecer o PSB no Estado,
especialmente com vistas à possível
candidatura de João Campos ao
Governo de Pernambuco em 2026.

“É preciso trazer novos quadros,
estruturar o projeto do partido para
2026 e preparar a juventude, tra-
zendo novos nomes para dar con-
tinuidade a esse projeto”, destacou.

O prefeito João Campos agrade-
ceu publicamente a contribuição de
Aldemar: “Dema, muito obrigado
pelo empenho, pela dedicação e
pela parceria em superar desafios.
Você é gigante!”, elogiou.
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“Quem define ministério é o
presidente", reage Silvio Filho
POR MAGNO MARTINS
DE BRASÍLIA

A o fazer um balanço do ano
de 2024 e avaliar o período
como positivo para o Go-

verno Federal, o ministro de Portos e
Aeroportos, Silvio Costa Filho (Re-
publicanos), negou que esteja de ma-
las prontas para um novo ministério.
O nome dele tem sido especulado
como possível substituto de Alexan-

dre Padilha, no Ministério de Relações
Institucionais. Mas o ministro disse
que o plano para 2025 é continuar
onde está.

"A ideia é continuar fazendo as en-
tregas que o Brasil precisa, andando o
País, ajudando Pernambuco. Quem
define ministério é o presidente, que
é o técnico e o político, nós fazemos
parte de um time. Estou muito feliz e
trabalhando muito na posição em
que estou", afirmou Costa Filho. Ele

ressaltou a gratidão ao presidente
Lula (PT). "Sou muito grato ao presi-
dente Lula por ele ter me dado o pri-
vilégio de poder servir ao seu gover-
no. Aprendi na vida que gratidão se re-
tribui com gratidão. A gente tem tra-
balhado muito para poder ajudar o
Brasil sob a sua liderança e orienta-
ção."

Costa Filho avaliou o período em
que está à frente do Ministério de Por-
tos e Aeroportos. Para ele, esse um
ano e três meses foram muito positi-
vos. "A gente está terminando o ano
de maneira positiva para o setor por-
tuário, que cresceu mais de 5%, com
quase R$ 30 bilhões de investimentos.
O setor da aviação cresceu mais 8%,
um grande passo para a aviação bra-
sileira. Mais de 100 mil empregos ge-
rados para a população", destacou.

O ministro lembrou também as
ações para Pernambuco, reforçando
que este ano a pasta sob sua gestão
trouxe para o Estado a reforma do
aeroporto do Recife, de Serra Talha-
da e de Petrolina, além da requalifi-
cação dos aeroportos de Garanhuns e
Arcoverde. Costa Filho ainda anun-
ciou que as obras no aeroporto de Ca-
ruaru deverão ser licitadas no pri-
meiro semestre do ano que vem. "A
obra será executada pelo Governo
do Estado, com R$ 75 milhões do Es-
tado e R$ 75 milhões do Governo Fe-
deral. A gente espera até abril estar
com a licitação pronta para que o Es-
tado tire do papel o aeroporto de Ca-
ruaru", frisou.

Costa Filho considera que Alexan-
dre Padilha, apesar de todas as difi-
culdades, se saiu bem à frente do
Ministério, porque todas as pautas
prioritárias de interesse do Governo
foram aprovadas, como a aproxima-
ção do centro, a reforma tributária e
o ajuste fiscal. "Padilha é sem dúvida
um grande quadro que merece reco-
nhecimento do trabalho que vem fa-
zendo", enfatizou.

Sobre a aprovação do Governo
Lula, que tem sido baixa em pes-
quisas, o ministro reforçou que é pre-
ciso melhorar a comunicação. Mas
lembrou que o Brasil está encerran-
do 2024 com o melhor ano de gera-
ção de emprego e renda, o melhor
crescimento dos últimos 15 anos,
na ordem de 3,5% do PIB. "Quando
o presidente Lula assumiu, o Brasil
estava como décima segunda eco-
nomia e hoje está na oitava posição.
O Governo precisa melhorar a co-
municação, porque tem muitas en-
tregas, mas a gente precisa mostrar
ao povo brasileiro."

T
odas as vezes em que é questionada sobre 2026, possibili-
dade de reeleição e composição de chapas, a governadora de
Pernambuco, Raquel Lyra (PSDB), não hesita em dizer ter

sido eleita para ser a melhor gestora que o Estado já teve. Foi mais
enfática ontem, em sua primeira entrevista presencial à Rádio Folha,
desde quando, em janeiro de 2023, passou a ocupa a cadeira no Pa-
lácio das Princesas. Mandou recados e demarcou seu território.
“Discutir 2026 agora é um desserviço para Pernambuco. Quem o faz
é porque não está com a oportunidade de poder realizar ações como
eu. Eu sou governadora.”  

Não nega discutir sobre política e alinhamentos partidários com lí-
deres locais e nacionais. “Mas isso é muito menor que o trabalho e
a energia (empregada) para cuidar do Estado. Tenho senso de urgência.
Cada dia a mais é um dia a menos de mandato”, calcula. Também não
desmente o empenho em apropriar-se de pautas na Região Metro-
politana, e com mais profundidade no Recife, para melhorar seu de-
sempenho eleitoral. 

As urnas lhe foram muito mais favoráveis no interior do que na ca-
pital, onde maior parte dos votos deveu-se à atuação da vice-go-
vernadora Priscila Krause (Cidadania). “É o tempo natural de ma-
turação de um Governo”,  analisa, listando, entre tantos desafios, a
importância de dar um destino à Fábrica Tacaruna, recuperar a Ma-
triz de Santo Antônio e o prédio do Liceu de Artes e Ofício. “A po-
pulação já consegue enxergar o resultado do nosso trabalho. Con-
seguimos reposicionar o Estado, colocá-lo em pé de novo. E isso a gen-
te tem de fazer todo dia.” 

JOGADA DE MESTRA
A informação do Blog Cenário de que Raquel Lyra pode chamar para

o Governo um dos vereadores do Recife eleitos pelo PV provocou bur-
burinho no meio político. A decisão beneficiaria Osmar Ricardo (PT),
primeiro suplente na federação. Valoriza também o passe dos verdes
Flávia de Nadegi e Marco Aurélio Filho. PV e PT são base do prefei-
to João Campos, que já está de orelha em pé.

DIGNIDADE
Agradecido e emocionado, o secretário de Governo do Recife, Al-

demar dos Santos, o Dema, despediu-se da prefeitura ontem pelas re-
des sociais. Mas continua à disposição de João Campos para proje-
tos que devem ser anunciados em breve. Sinais para 2026.

ARTICULAÇÕES
Após formar a chapa de vereadores no Recife pelo MDB, eleger três

e ser aplaudido pelo presidente nacional, Baleia Rossi, o prefeito João
Campos indicou o presidente estadual do partido, Raul Henry, para
a Secretaria de Relações Institucionais.

ACELERADO
O prefeito do Recife anunciou dois secretários para pastas que ain-

da serão criadas a partir do projeto de reforma administrativa. Raul
Henry, para Relações Institucionais, e Pâmela Alves, para Combate
à Fome. A matéria deve ser votada pela Câmara até sexta. 

O senso de urgência
para mudar o Estado

betaniasantana@folhape.com.br /A coluna de Betania Santana é publicada de terça a sábado.

Betânia Santana 
Folha Política
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SELF IT ACADEMIAS HOLDING S.A.
CNPJ/MF n.º 22.902.694/0001-95 - NIRE 26.3.0002306-7

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 1. Data, Horário e Local: no dia 16 de dezembro de 2024, às 11 horas, 
na sede social da Self It Academias Holding S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, na Avenida Antônio de Góes, nº 275, sala 1901, 
CEP 51.110-000. 2. Convocação: Edital de Convocação publicado nos dias 6, 7, 8 e 9 de dezembro de 2024, no jornal Folha de Pernambuco, de forma física e digital, bem 
como enviado por e-mail aos acionistas da Companhia. 3. Presença: Na forma do artigo 124, § 2º-A, da Lei das S.A., esta Assembleia foi realizada de forma exclusivamente 
virtual, por meio da plataforma Zoom. Nesse sentido, compareceram, ao todo, acionistas representando mais de 2/3 (dois terços) das ações com direito a voto da 
Companhia, conforme registro eletrônico de presença disponibilizado pela plataforma Zoom, e assinaturas constantes na lista de presença que acompanha a presente ata 
como Anexo I. 4. Mesa: Presidente: Sr. Luis Eduardo Silveira Mendes; Secretário: Sr. Breno Tasso Gatis. 5. Ordem do Dia: deliberar sobre, nos termos do Artigo 10, alínea 
II, do Estatuto Social da Companhia (1) a realização da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série 
única, da Companhia no valor total de até R$230.000.000,00 (duzentos e trinta milhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do artigo 59 da 
Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), as quais serão objeto de oferta pública de distribuição, nos termos da Lei 
n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 
13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), assim como suas principais 
características e condições; (2) a autorização expressa para que a Diretoria da Companhia pratique todos os atos, tome todas as providências e adote todas as medidas 
necessárias: (2.1) à formalização e efetivação da contratação dos Coordenadores (conforme abaixo definido), dos assessores legais e dos prestadores de serviços 
necessários à implementação da Emissão e da Oferta, tais como o escriturador, o agente de liquidação, o Banco Administrador (conforme abaixo definido), a B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de Agente Fiduciário (conforme definido abaixo), entre outros, 
podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; (2.2) à formalização, efetivação e administração das 
deliberações aqui presentes para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura de todos e quaisquer instrumentos relacionados à Emissão e à Oferta, 
inclusive eventuais aditamentos, incluindo, mas não se limitando, aos seguintes documentos: (a) o “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático, da Self It 
Academias Holding S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de representante da 
comunhão de titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Agente Fiduciário”, respectivamente) (“Escritura de Emissão”); (b) o “Instrumento Particular de Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o Regime de Garantia Firme de Melhores Esforços de Colocação, de Debêntures Simples, não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, da Self It Academias Holding S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e instituições integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários para estruturar e intermediar a Oferta (“Coordenadores”), na qualidade de instituição intermediária da Oferta (“Contrato de Distribuição”); 
(c) o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Direitos sobre Conta Arrecadadora em Garantia e Outras Avenças”, a ser 
celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária”); e (d) o “Contrato de Prestação de Serviços de Depositário”, a ser celebrado entre 
a Companhia e a Oliveira Trust DTVM S.A. (“Banco Administrador”) (“Contrato da Conta Arrecadadora”); (2.3) ao estabelecimento de condições adicionais, praticando 
todos os atos necessários e firmando todos os documentos requeridos para efetivação das deliberações previstas nos itens (1) e (2) acima; e (3) a ratificação dos atos já 
praticados relacionados às deliberações acima. 6. Deliberações: iniciados os trabalhos, os acionistas deliberaram e aprovaram, por unanimidade dos presentes, a lavratura 
da ata da Assembleia em forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo apenas a transcrição das deliberações tomadas, conforme faculta o parágrafo 1º do artigo 130 da 
Lei das S.A. Analisadas e discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram por unanimidade dos presentes: 6.1 Aprovar a Emissão e a 
realização da Oferta, com as seguintes características e condições: (a) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais), na 
Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (b) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela prevista na Escritura 
de Emissão (“Data de Emissão”); (c) Número da Emissão: a Emissão constitui a 3ª (terceira) emissão de debêntures da Companhia; (d) Número de Séries: a Emissão será 
realizada em série única; (e) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de até R$230.000.000,00 (duzentos e trinta milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor 
Total da Emissão”); (f) Quantidade de Debêntures: serão emitidas até 230.000 (duzentos e trinta mil) Debêntures; (g) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: as 
Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo escriturador, e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em nome do Debenturista; (h) Distribuição, Negociação e Custódia 
Eletrônica: as Debêntures serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3, e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores 
Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; 
(i) Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos do artigo 26, inciso X, da 
Resolução CVM 160, em regime de melhores esforços de colocação para a totalidade das Debêntures, com a intermediação dos Coordenadores, nos termos do Contrato 
de Distribuição; (j) Distribuição Parcial: Será admitida a distribuição parcial das Debêntures, sendo que as Debêntures não colocadas no âmbito da Oferta serão canceladas 
pela Companhia, observado o valor mínimo a ser previsto na Escritura de Emissão; (k) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações 
de emissão da Companhia; (l) Espécie: as Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. Adicionalmente, 
as Debêntures contarão com garantia real; (m) Repactuação: as Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (n) Local de Pagamento: os pagamentos a que 
fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3, para as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na 
B3; (o) Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão automaticamente prorrogados todos os prazos para pagamento de qualquer obrigação prevista ou decorrente da Emissão 
até o Dia Útil subsequente, sem qualquer acréscimo de Encargos Moratórios (conforme abaixo definido) aos valores a serem pagos, quando a data de tais pagamentos 
coincidir com dia (i) em que não haja expediente bancário na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, com relação aos 
pagamentos que não devam ser realizados por meio da B3, se houver; e/ou (ii) que não seja um Dia Útil, com relação aos pagamento que devam ser realizados por meio 
da B3; (p) Garantia Real: as Debêntures contarão com garantia real composta por cessão fiduciária de recebíveis e conta arrecadadora, conforme abaixo descritas: (i) 
Cessão Fiduciária: a Companhia constituirá, em garantia ao pagamento integral e tempestivo da totalidade das obrigações principais e acessórias, presentes e futuras, 
assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia em razão das Debêntures, no âmbito da Escritura de Emissão, incluindo, mas sem se limitar, ao Valor Nominal 
Unitário, à Remuneração (conforme abaixo definida), bem como a todos e quaisquer valores devidos aos Debenturistas, a qualquer título, e todos os custos e despesas 
para fins da cobrança dos créditos oriundos das Debêntures e da excussão da Cessão Fiduciária, incluindo Encargos Moratórios (conforme abaixo definido), penas 
convencionais, honorários advocatícios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais e tributos, bem como todo e qualquer custo incorrido pelo Agente Fiduciário, incluindo 
mas não se limitando a sua remuneração e/ou pelos Debenturistas (“Obrigações Garantidas”), cessão fiduciária, em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos 
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário (“Cessão Fiduciária”) a ser formalizada por meio da assinatura e registro do Contrato de Cessão Fiduciária, a ser 
celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário, por meio do qual será constituída a cessão fiduciária, sobre (1) direitos creditórios, presentes e futuros, de titularidade 
da Companhia decorrentes das transações de vendas de produtos e/ou serviços por eles oferecidos e pagos pelos clientes da Companhia por meio de cartões de crédito 
e/ou débito, das bandeiras descritas no Anexo I ao Contrato de Cessão Fiduciária, cujo processamento seja realizado pelas credenciadoras e/ou subcredenciadoras 
indicadas no Contrato de Cessão Fiduciária, e por elas devidos à Companhia, observadas a Agenda Mínima e o Fluxo Mínimo (conforme definidos no Contrato de Cessão 
Fiduciária), que estarão identificados nos registros eletrônicos disponibilizados pelo agente de oneração junto a determinada central registradora a ser indicada pela 
Companhia, desde que referida registradora observe a regulamentação do Banco Central do Brasil, em especial a Resolução nº 4.734 de 27 de junho de 2019, da Circular 
nº 3.952, de 27 de junho de 2019, conforme alterada, a Convenção entre as Entidades Registradoras, de 25 de agosto de 2020, conforme alterada, nos termos da Resolução 
CMN 4.734/19 e da Circular BCB 3.952/1; e (2) de todos e quaisquer valores e direitos, atuais ou futuros, detidos e a serem detidos como resultado dos valores depositados, 
a qualquer tempo, na conta de titularidade da Companhia, conforme indicada no Contrato de Cessão Fiduciária, assim como os valores enquanto em trânsito ou em 
processo de compensação bancária, bem como quaisquer direitos creditórios de que a Companhia é titular e de que vier a ser titular durante a vigência do Contrato de 
Cessão Fiduciária e decorrente dos ativos financeiros descritos no Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo multas de qualquer espécie, juros moratórios e juros 
remuneratórios, bem como os recursos oriundos de seu resgate ou vencimento. (q) Encargos Moratórios: sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no 
pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a, independentemente 
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento 
até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”); (r) Prazo e Data de Vencimento: 
observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 5 (cinco) anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, na data 
prevista na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”); (s) Atualização Monetária e Remuneração das Debêntures: o Valor Nominal Unitário das Debêntures não será 
atualizado monetariamente; (t) Remuneração: as Debêntures farão jus a uma remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias 
diárias dos Depósitos Interfinanceiros DI de um dia, over extra grupo, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada 
e divulgada pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa de 2,50% (dois inteiros e cinquenta 
centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro 
rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, desde a data em 
que ocorrer a primeira subscrição e a integralização das Debêntures (“Data da Primeira Integralização”), ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data de pagamento da Remuneração imediatamente subsequente (exclusive), ressalvados os pagamentos decorrentes do resgate 
antecipado das Debêntures, vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, da Aquisição Facultativa 
(conforme abaixo definido) e/ou da Amortização Antecipada Extraordinária (conforme abaixo definido); (u) Pagamento da Remuneração: a Remuneração será paga 
trimestralmente, a partir da Data de Emissão, conforme cronograma a ser previsto na Escritura de Emissão (“Datas de Pagamento da Remuneração”), ressalvados os 
pagamentos decorrentes da Amortização Extraordinária Facultativa (conforme abaixo definida) e das hipóteses de resgate antecipado e vencimento antecipado previstas 
na Escritura de Emissão. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, aqueles que sejam titulares de 
Debêntures no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento das Debêntures; (v) Amortização das Debêntures: o Valor Nominal Unitário 
das Debêntures será amortizado em 5 (cinco) parcelas anuais e consecutivas, sendo a primeira parcela devida no 1º (primeiro), 2º (segundo), 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º 
(quinto) anos contados da Data de Emissão, de acordo com a tabela a ser prevista na Escritura de Emissão, ressalvados os pagamentos em decorrência de resgate 
antecipado das Debêntures, vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, da Aquisição Facultativa 
(conforme abaixo definida) e/ou da Amortização Extraordinária Facultativa (conforme abaixo definida); (w) Oferta de Resgate Antecipado: a Companha poderá realizar, a 
seu exclusivo critério, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, sendo assegurado a todos aos Debenturistas igualdade de condições 
para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidos (“Oferta de Resgate Antecipado”). Na ocorrência de uma Oferta de Resgate Antecipado, o Agente Fiduciário deverá 
enviar oferta de resgate antecipado das Debentures endereçada a todos os Debenturistas, conforme previsto na Escritura de Emissão. Os demais termos e condições 
acerca da Oferta de Resgate Antecipado serão os previstos na Escritura de Emissão; (x) Resgate Antecipado Facultativo Total: a Companhia poderá, a qualquer momento 
e a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado total das Debêntures (sendo vedado o resgate parcial), mediante o pagamento do prêmio a ser previsto na Escritura 
de Emissão, incidente sobre o Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures (conforme abaixo definido), com o consequente cancelamento de tais 
Debêntures, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures”). Por ocasião do 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, o valor devido pela Companhia será equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures objeto de resgate, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização, ou a Data de Pagamento 
da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso (“Valor Base Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures”), acrescido de (ii) prêmio a ser previsto na 
Escritura de Emissão, incidente sobre o Valor Base Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures e, conforme fórmula a ser prevista ne Escritura de Emissão e demais 
encargos devidos e não pagos até a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures (“Valor de Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures”). Os demais termos e condições acerca do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures serão os previstos na Escritura de Emissão; (y) Amortização 
Extraordinária Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, realizar a amortizações antecipadas sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, mediante o pagamento do prêmio a ser previsto na Escritura de Emissão, incidente sobre o Valor Base da Amortização 
Extraordinária Facultativa (conforme abaixo definido), observado o disposto na Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da 
Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Companhia será equivalente à parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme 
o caso, a ser amortizado, a exclusivo critério da Companhia, acrescido da Remuneração calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização, ou data do 
pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, do prêmio a ser previsto na Escritura de Emissão e demais encargos devidos e não pagos até a data de realização 
da Amortização Extraordinária Facultativa (“Valor Base da Amortização Extraordinária Facultativa”). A realização da Amortização Extraordinária Facultativa deverá 
abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures e deverá obedecer ao limite de amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, sendo que as Debêntures sofrerão uma equânime redução no seu Valor Nominal Unitário correspondente ao percentual da 
Amortização Extraordinária Facultativa realizada pela Companhia. Os demais termos e condições acerca da Amortização Extraordinária Facultativa serão os previstos na 
Escritura de Emissão; (z) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da 
Lei das Sociedades por Ações, e na Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada, e eventuais regras expedidas pela CVM. As Debêntures adquiridas 
pela Companhia poderão ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas para Resolução CVM 
160. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos da Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à 
mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures; (aa) Eventos de Vencimento Antecipado: o Agente Fiduciário deverá, independentemente de qualquer consulta aos 
Debenturistas ou de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial à Companhia, declarar o vencimento antecipado de todas as obrigações constantes da Escritura de 
Emissão e exigir o pagamento antecipado, pela Companhia, do saldo devedor das Debêntures, acrescido da Remuneração e, conforme o caso, dos Encargos Moratórios 
e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fiduciária, na ocorrência de 
determinadas hipóteses a serem previstas na Escritura de Emissão, respeitados os respectivos prazos de cura; (bb) Destinação de Recursos: os recursos líquidos obtidos 
pela Companhia com a Emissão serão integralmente destinados conforme previsto na Escritura de Emissão; e (cc) Demais características da Emissão: as demais 
características e condições da Emissão e das Debêntures serão aquelas especificadas na Escritura de Emissão. 6.2 Autorizar expressamente a Diretoria da Companhia a 
praticar todos os atos, tomar todas as providências e adotar todas as medidas necessárias: (i) à formalização e efetivação da contratação dos Coordenadores, dos 
assessores legais e dos prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão e da Oferta, tais como o escriturador, o agente de liquidação, o Banco 
Administrador, a B3, o Agente Fiduciário, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; (ii) à 
formalização, efetivação e administração das deliberações aqui presentes para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura de todos e quaisquer 
instrumentos relacionados à Emissão e à Oferta, inclusive eventuais aditamentos, incluindo, mas não se limitando, aos seguintes contratos: (a) Escritura de Emissão; (b) o 
Contrato de Distribuição; (c) o Contrato de Cessão Fiduciária; e (d) o Contrato de Conta Arrecadadora; (iii) ao estabelecimento de condições adicionais, praticando todos 
os atos necessários e firmando todos os documentos requeridos para efetivação das deliberações previstas nos itens (i) e (ii) acima; e 6.3 Ratificar os atos já praticados 
relacionados às deliberações acima. 7. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia geral extraordinária, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e aprovada foi assinada em livro por todos os presentes. Mesa: Presidente: Luis Eduardo Silveira Mendes. Secretário: Breno Tasso Gatis. Acionistas presentes: 
conforme lista que integra a presente ata em seu Anexo I. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio/ Certifico que a presente é um extrato da ata da reunião 
da Assembleia Geral Extraordinária da Self It Academias Holding S.A., realizada em 16 de dezembro de 2024, às 11 horas. Recife, 16 de dezembro de 2024. Mesa: Luis 
Eduardo Silveira Mendes - Presidente; Breno Tasso Gatis - Secretário. JUCEPE Certifico o Registro sob o nº 20247955531 em 18/12/2024.

A
eleição para a presidência da Câmara Municipal de Salgueiro,
Sertão Central pernambucano, que até pouco tempo parecia
definida, ganhou novo cenário nos bastidores políticos. O ve-

reador Leo Parente (PRD), apoiado pelo grupo do prefeito eleito Fa-
binho (PRD), teria perdido o favoritismo para o cargo, enfrentado dis-
puta com o vereador Zé Carlos (Republicanos), ex-integrante de
outro grupo político, mas que recentemente se aliou ao novo pre-
feito.

A mudança iniciou após um influente empresário da região que
teria investido na campanha vitoriosa de Fabinho, não ter sido no-
meado no primeiro escalão do novo governo, iniciando assim, um mo-
vimento de oposição dentro da própria base do prefeito. A cidade co-
menta que, com o apoio do empresário, que está em busca de se rein-
serir politicamente, o vereador Zé Carlos pode se lançar na disputa
pela presidência da Câmara, e mais, conquistar o apoio de ex-cole-
gas de partido.

A sombra do empresário sobre a disputa pode ser o fator decisivo
para colocar a eleição em xeque. Se Zé Carlos entrar na disputa,  pode
dividir os votos na Câmara, enfraquecendo a candidatura de Leo Pa-
rente e criando uma nova dinâmica de imprevisibilidade, já que o novo
candidato poderia somar forças e provocar uma reviravolta no pro-
cesso.

Os próximos dias, com certeza, serão decisivos para o futuro da
presidência da câmara, que agora terá de lidar com uma nova pos-
sibilidade de disputa interna. Enquanto isso, a movimentação da casa
Epitácio Alencar segue atenta aos próximos passos de Zé Carlos, do
empresário e dos vereadores, que podem redefinir os rumos da elei-
ção no Legislativo.

FAVORITISMO CONSOLIDADO
Com apoio de 13 dos 15 vereadores eleitos para a escolha da mesa

diretora da câmara de Carpina, Mata Norte pernambucana, o verea-
dor Júnior de Salete (Republicanos), teria número suficiente para não
haver outra chapa para a disputa da presidência da casa, definindo
a vitória do pleito quase que por apoio unânime.

HOMOLOGADO
A Prefeitura do Brejo da Madre de Deus (PE), Agreste Central, deu

mais um passo importante rumo à regularização de seu quadro fun-
cional. Após cumprir todas as etapas necessárias, foi homologado o
resultado do concurso público realizado no município. A partir do dia
2 de janeiro de 2025, terá início a convocação de 415 servidores apro-
vados para assumirem suas funções nos seus respectivos cargos.

MAIS INVESTIMENTO 
A vereadora governista Maria Elena (UB) interpelou ao seu aliado,

o deputado federal Fernando Filho (UB), para que envide esforços pos-
síveis no sentido de garantir investimentos, através de emenda par-
lamentar, destinada à conclusão da duplicação da Avenida dos Mi-
nérios, localizada no Bairro Dom Avelar, Zona Norte de Petrolina (PE),
Sertão do São Francisco. A demanda é um clamor da comunidade lo-
cal. O pedido de Elena se deu por meio do Requerimento 0642/24,
que foi aprovado na última sessão da legislatura, na manhã de quin-
ta-feira (19), por 19 votos a zero.

Reviravolta na Câmara
de Salgueiro 

contato@carlosbritto.com / A coluna de Carlos Britto é publicada de segunda a sexta.

Carlos Britto
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Antes visto como
joia da base,
atacante Paulinho
sai do clube de
forma definitiva. Já
o zagueiro Matheus
Baraka e o volante
Lucas André serão
emprestados

Três jogadores
deixam Sport

PAULO PAIVA/SCR

Paulinho tinha vínculo com Leão até o fim de 2025OSport comunicou, on-
tem, a saída de três jo-
gadores revelados na

Ilha do Retiro, sendo um deles de
forma definitiva: o atacante Pau-
linho. O atleta tinha vínculo com
o Leão até o fim de 2025, mas
após acordo entre as partes foi
decidido pelo encerramento con-
tratual. 

Atualmente com 22 anos, Pauli-
nho era visto como uma joia da
base rubro-negra. Ele subiu para o
profissional em 2021, mas nunca se

firmou no time de cima. Entre
idas e vindas, foi utilizado 28 ve-
zes e marcou um gol. 

Emprestados
Além de Paulinho, quem tam-

bém está deixando o Sport por
empréstimo são o zagueiro Mat-
heus Baraka e o volante Lucas An-
dré. Enquanto o defensor de 21
anos está a caminho do Águia de
Marabá, do Pará, o cabeça de área,
da mesma idade, vai defender o
Barra, de Santa Catarina. Os dois

foram emprestados até junho e no-
vembro de 2025, respectivamente. 

De acordo com o Sport, o em-
préstimo da dupla é visto como
uma “etapa relevante do processo
de desenvolvimento dos jovens
atletas”. 

Lucas André chegou ao Sport em
2017, à época para integrar o sub-15.
Três anos depois, foi emprestado ao
Flamengo, mas voltou ao Leão em

2022. No ano passado, passou a fi-
gurar no elenco profissional.

Matheus Baraka, por sua vez, de-
sembarcou no Sport em 2016 para
reforçar o sub-13. Desde 2022 vem
treinando com o time de cima, mas
não chegou a ser acionado em uma
partida. Com o comitê gestor bus-
cando reforços para a zaga, o prata
da casa não teria espaço no elenco
no próximo ano.

AFLITOS

LP 284 APARTAMENTO C/
65M 2QTS SUITE, WC SOC
SALA PARA 02 AMBIENTES,
COZINHA, VARANDA 1
VAGA, ELEVADOR, ARMÁ -
RIO, S/FESTA, PISC, PLAY R$
360 MIL, AC. FINANC, FONE
- 99191-9003/ CRECI 9355J

ARRUDA

LP373 OTIMO APTO C/70M,
3 QTS, SALA P /02 AMB, WC
SOC, VAR, COZ, 1VG TODO
COM ARM, R$ 230MIL, AC.
FINANC TELEFONE - 99191
9003/ CRECI 9355J

BAIRRO NOVO

LP 3196 OTIMA APTO C/
159M TENDO 3QTS, SUITE,
CLOSET, SALA P/ 02AMB,
WC SERV, COZ, WC SOC
VAR, TODO COM ARM, 2
VGS, ELEV, S/FESTA, PISC,
S/FESTA PLAY, R$ 790 MIL
AC. FINANC F- 991919003/
CRECI 9355J

BOA VIAGEM
LP331 EXCELENTE OPOTU-
NIDADE NA AVENIDA BOA
VIAGEM, ÚNICO, APTO 120
M 3 QUAR, SUITE, VAR, COZ,
SALA P/03 AMBS, WC SOC
DCE, TODO COM ARM,
1VG, S/FESTA, ELEV, R$ 900
MIL, AC. FINANC, F- 99191
9003/CRECI 9355J

CAMPO GRANDE
LP 390 OTIMO APTO, COM
75 M, 3QTS SUITE, REFOR-
MADO TODO COM ARM,
SALA P/ 02 AMBS, COZ, WC
SOC, 2VGS, S/FESTA, PLAY,
R$ 350 MIL, AC. FINANC. F-
99191 9003/CRECI 9355J

CASA AMARELA
LP 3187 APARTAMENTO C/
75M, 3 QUAR, 01 SUITE, WC
SOCIAL, COZ, SL P/ 02 AMB,
VARAN, REFORMADO, WC
SERVIÇO, COZINHA, ARM,
2 VAGAS, ELEV, LAZER COM-
PLETO, R$ 575 MIL, ACEIT. FI-
NANC, LIGAR TELEFONE:
999184740 / CRECI 9355J

LP3198 APTO EM OTIMA
LOCAL COM 86 M, 3 QTS
SUITE, SALA P/ 02 AMB, WC
SOC E DCE, VAR, COZ, TO -
DO COM ARM, 1VG ELEV,
LAZER COMPLETO, R$ 480
MIL. AC. FINANC, F: 99191
9003/CRECI 9355J

LP 3198 APTO EM OTIMA
LOCAL COM 86M, 3 QTS
SUITE, SALA P/ 02 AMB, WC
SOCIAL E DCE, VAR, COZ,
TODO COM ARM, 1VG E -
LEV, LAZER COMPLETO, R$
480 MIL. ACEIT. FINANC, F:
99191 9003/CRECI 9355J

LP3210 APTO C/ 128M COM
3 QTS, 3 SUITES, CLOSET,
WC SOC, COZ, VAR SALA
PARA 02 AMB, DCE, TODO
COM ARM, REFORMADO, 2
VAGAS, NASCENTE, ELEV,
LAZER COMPLETO, VENDA
R$ 1.100MIL AC FINANC, F
991919003/986967550/
CRECI 9355J

CASA CAIADA

LP 245 APARTAMENTO C/
96 M COM 2QTS, VAR, WC
SOC, COZ, SALA P/ 02 AMB,
ARM, 01 QUARTO REVER-
SÍVEL, ELEV, S/FESTA, 01 VG,
R$ 480 MIL, ACEITAMOS FI-
NANC. FONE: 99191 9003/
CRECI 9355J

LP 261 PRÉDIO NA BEIRA
MAR DE OLINDA APARTA-
MENTO C/ 65 M, 2 QUAR-
TOS, WC SOC, DCE, SALA
PARA 02 AMB, COZ, 1 VAGA
TÉRREO, R$ 275 MIL, AC. FI-
NANC. TELEFONE - 99191-
9003/CRECI 9355J

LP391 APTO NA BEIRA DE
OLINDA, MELHOR TRE-
CHO DA ORLA, APTO C/
110M, NASCENTE, SL P/02
AMB, 3QTS, STE, WC SOC,
COZ, DCE, ARM, 1VG, ELEV,
R$380MIL, AC. FINANC, F-
99191 9003/CRECI 9355J

GRACAS
LP233 DE MORAR, APTO
COM 65M, 2QTS, WC SOC,
SL P/ 02 AMBS, COZ, ÁREA
DE SERV TODO C/ ARM 1
VAGA ELEV, S/FESTA, PLAY,
R$ 450 MIL, AC. FINANC. F-
99191-9003/CRECI 9355J
LP 319 APARTAM. PROX DA
JAQUEIRA C/ 87 M, 2 QTS,
SUITE, SL P/ 02 AMBS, VAR,
WC SOC, DCE, COZ, AREA
DE SERV, TODO COM ARM,
S FESTA, MOBILIADO, 1 VG,
R$ 360MIL, AC. FINANC, F-
99191-9003/CRECI 9355J
LP224 APTO C/ 81M, 2 QT,
SL P/ 02 AMBS, DCE, COZ,
WC SOC, TODO C/ ARM 1
VAGA ELEVAD, S/FESTA, R$
380MIL, AC. FINANC, FONE
- 99191 9003/ CRECI 9355J

ILHA DO RETIRO
LP366 APTO C/ 120M 3QTS,
1 STE, VAR, DCE, SALA/ 02
AMBS, WC SOC, TODO C/
ARM1VG, S/FESTA, ELEV, R$
350 MIL AC. FINANC TEL.
98696 7550/CRECI 9355J

RIO DOCE
LP 2104 APTO OTIMA LO -
CAL A 50M DA PRAIA COM
60M, 2 QTS, SALA P/ 02AMB,
WC SOC, COZ, AREA DE
SERV, 1 VG FIXA, R$ 185 MIL,
AC. FINANC, F- 99191 9003/
986967550/30375200 CRECI
9355J
LP2104 APTO COM 60M, 2
QTS, SALA P/ 02AMB, WC
SOC, COZ, AREA DE SERV, 1
VG FIXA, R$ 185 MIL, AC. FI-
NANC, FONE - 99191 9003/
986967550/30375200 CRECI
9355J

ROSARINHO
LP333 APTO DECORADO E
REFORMADO COM 101M, 3
QTS SUITE, VAR, SALA P/ 02
AMBS, COZ, DCE, AREA DE
SERV TODO COM ARM, WC
SOC 2 VAGAS, ELEV, LAZER
COMPLETO, R$ 890 MIL, AC.
FINANC TELEFONE - 99191
9003/ CRECI 9355J

TORRE
LP3165 OTIMA APTO C/ 84
M TENDO 3 QTS, SUITE,
SALA P/ 02 AMB, VAR, COZ,
ÁREA DE SERV, WC SOC
TODO COM ARM, 2 VGS,
ELEV, PISC, S/FESTA, PLAY,
NASCENTE, R$ 550 MIL AC.
FINANC FONE - 991919003/
CRECI 9355J

TORREÃO

LP 3108 NO CORAÇÃO DO
TORREÃO, APARTAMEN TO
COM 85 M, 3 QUAR, SALA
PARA 02 AMBIENTES, VA -
RANDA, COZINHA, AREA
DE SERVIÇO, WC SOCIAL,
DCE, 1 VAGA, TÉR REO, R$ 250
MIL, A CEITAMOS FINANCIA-
MEN TO FONE - 99191 9003/
CRECI 9355J

PRAIAS

VENDO - TROCO - ALUGO,
CA SA DE PRAIA EM CARNE
DE VACA, TER, SALA, 2QTS,
COZ, DISPENSA, 2SUITES,
PERTO DA PRAIA. ANDER-
SON 9.9926.4550, DIRETO
COM O PROPRIETARIO.

VENDO - TROCO - ALUGO,
CASA DE PRAIA EM CARNE
DE VACA, TER, SALA, 2QTS,
COZ, DISPENSA, 2SUITES,
PERTO DA PRAIA. ANDER-
SON 9.9926.4550, DIRETO
COM O PROPRIETARIO.
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Casas
IMÓVEIS

Vendem-se

Apartamentos

IMÓVEIS

Vendem-se
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